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A Câmara Municipal de Sesimbra atenta a deliberação tomada em reunião de 21/10/2020, face
e perante as conclusões do Relatório da DGT — Direção Geral do Território, nos termos do
disposto no Art.2 56-A, n.9 3 da Lei 91/95, de 2 de setembro (redação em vigor) remetido a esta
Câmara Municipal pela ANMP — Associação Nacional dos Municípios Portugueses, sendo que se
conclui pela necessidade imperiosa de ampliação dos prazos atualmente previstos no Art.9 57~Q
da já citada Lei, para a conclusão dos processos em curso.

Assim, vem a Câmara Municipal de Sesimbra, junto de Vossa Excelência, peticionar que se digne
dinamizar o procedimento Parlamentar de Revisão / Alteração da Lei 91/95, de 2 de setembro
(redação em vigor) atentos os considerandos e os termos da deliberação supra identificada, de
que se anexa extrato da Ata da respetiva reunião de Câmara.

Com os melhores cumprimentos,

A Vice-Presidente da Câmara Municip de Sesimbra

Felícia Costa, Dr.~

C/C às Entidades identificadas na deliberação. _______________________
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